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Nova Friburgo/RJ, 12 de novembro de 2020.

Ofício PGM nº 159/2020. 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o, cordialmente, com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei, cujo teor tem a finalidade convalidar o pagamento da gratificação para os cargos e empregos públicos de inspetor de aluno, merendeira e secretário escolar e dá outras providencias.
A proposta encaminhada através do presente ofício terá o condão após aprovada de regrar direito funcional que promoverá adequação dos funcionários que são os pilares que sustentam a bom funcionamento da Administração Pública.
A convalidação do pagamento da gratificação para os cargos e empregos públicos de inspetor de aluno, merendeira e secretário escolar, profissionais do apoio do Magistério Municipal, os mesmos visam regularizar uma situação fática que já vem ocorrendo há mais de 30 (trinta) anos neste Município, haja vista que a previsão para o pagamento para os servidores estatutários encontra-se na Lei Municipal n.º 2.389/1990, artigos 19, inciso I e 23, alterado pelo artigo 5º da Lei Complementar n.º 050/2010,  contudo desde a publicação da Lei 2.389/1990, o Município estende o benefício para o empregado público, todavia, sem haver a previsão em Lei Municipal especifica, haja vista que as leis mencionadas aplicam-se aos servidores estatutários.  
                    Por essas razões, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal e sua submissão à apreciação do Plenário, nos termos da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

	RENATO BRAVO
Prefeito 


	

	


Excelentíssimo Senhor

Vereador ALEXANDRE CRUZ
MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
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ANTEPROJETO DE LEI 

Convalida o pagamento da gratificação para os cargos e empregos públicos de inspetor de aluno, merendeira e secretário escolar.
O PREFEITO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º - Fica convalidado o pagamento da gratificação para os cargos e empregos públicos de Inspetor de Aluno, Merendeira e Secretário Escolar, na seguinte proporção:
I – 10% (dez por cento), do Nível “A” – Referência “1” da Tabela de Vencimentos do Magistério Público Municipal de Nova Friburgo, conforme Lei Complementar n.º 050/2010, para os cargos e empregos públicos de Inspetor de Aluno e Merendeira;

II - 30% (trinta por cento), do Nível “A” – Referência “2” da Tabela de Vencimentos do Magistério Público Municipal de Nova Friburgo, conforme Lei Complementar n.º 050/2010, para os cargos e empregos públicos de Secretário Escolar.

Parágrafo Único - O pagamento que se refere o caput não se incorpora para nenhum fim, nem incide para o cálculo de horas extras, possuindo natureza de caráter transitório e está condicionado ao exercício da função desempenhada.  
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo Único - A estimativa de impacto orçamentário financeiro da ação de que trata esta Lei encontra-se em anexo.

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                                                                Nova Friburgo, ______ de _______ de 20___.

RENATO BRAVO

PREFEITO
Estado do Rio de Janeiro


Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
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